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Mensagem no 024/2018                                         Três Passos, 05 de abril de 2018.




Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 024, de 05 de abril de 2018, que visa alterar a Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo. 

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
PROJETO DE LEI N° 024, DE 05 DE ABRIL DE  2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008, a qual dispõe sobre a criação do Conselho Municipal de Cultura de Três Passos – COMCUL.

A alteração pretendida dar-se-á, especificamente, através da alteração do art. 2º, que trata das entidades representadas, por meio da inclusão do inciso “XII”, passando também a ter representatividade junto ao Conselho Municipal de Cultura o “Movimento Pró-Arte”.
Tal alteração se dá por razão de deliberações do próprio Conselho Municipal, o qual entendeu pertinente acrescentar representante do Movimento Pró-Arte no Conselho da Cultura.  
Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, solicitando sua aprovação com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 024 DE 05 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a alteração da Lei Municipal nº 4.156, de 11 de junho de 2008.

Art. 1º O Art. 2º, da Lei Municipal 4.156, de 11 de junho de 2008, passará a viger com a seguinte redação:
“(...)

Art. 2° COMCUL passa a ser constituído por 12 membros titulares e igual número de suplentes, nomeados pelo Chefe do Poder Executivo através de Decreto, mediante indicação de Órgãos e Entidades a saber:
(...)

XII- Um representante do Movimento Pró-Arte.
(...)”

Art. 2º Os demais dispositivos permanecem inalterados.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 05 dias do mês de abril do ano de 2018
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
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